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Judiciário, Área Administrativa, ocupados pelos servidores ANTONIO GERARDO CHAVES
JUNIOR, do Quadro de Pessoal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, e
MARA RONISE DA CONCEIÇÃO MADUREIRA, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional
Eleitoral da Bahia, lotada na 121ª Zona Eleitoral de Porto Seguro.

Des. FRANCISCO DE ASSIS BETTI

ATO Nº 11.164.646, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, NO
EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em
vista o constante nos autos do PAe 0028443-27.2020.4.01.8008, resolve:

NOMEAR a servidora ELOISA CRUZ MOREIRA DE CARVALHO, Técnica Judiciária,
Área Administrativa, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau, Sede da
Seção Judiciária de Minas Gerais, à disposição da Subseção Judiciária de Ipatinga, para
exercer o Cargo em Comissão, Código CJ-3, de Diretor de Secretaria da 2ª Vara Fe d e r a l
daquela Subseção, em decorrência da exoneração de Renata Faria de Almeida.

Des. FRANCISCO DE ASSIS BETTI

ATO Nº 11.146.746, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, NO
EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em
vista o constante nos autos do PAe 0000713-35.2020.4.01.8010, resolve:

EXONERAR, a partir de 08/09/2020, o servidor GESIEL DE ANDRADE LEÃO,
Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro
Grau, Seção Judiciária do Pará, do Cargo em Comissão, Código CJ-3, de Diretor de
Secretaria da 9ª Vara Federal daquela Seção Judiciária.

Des. FRANCISCO DE ASSIS BETTI

ATO Nº 11.176.796, DE 10 DE SETEMBRO DE 2020

O VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista
o constante nos autos do PAe 0027040-23.2020.4.01.8008, resolve:

CONCEDER APOSENTADORIA ao servidor ALEXANDRE LOURENÇO DE AZEVEDO,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, Nível Intermediário, Classe "C", Padrão 13, do
Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeira Instância, Seção Judiciária do Estado de
Minas Gerais, com fundamento no art. 20, incisos I a V, § 2º, inciso I, e § 3º, inciso I, da
Emenda Constitucional 103/2019, com proventos integrais, calculados pela remuneração
do cargo efetivo, com a vantagem prevista nos artigos 14 e 15, inciso III, da Lei n.
11.416/2006.

Des. FRANCISCO DE ASSIS BETTI

PORTARIA Nº 10.889.035, DE 17 DE AGOSTO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta no PAe 0027434-88.2019.4.01.8000, resolve:

I-COLOCAR À DISPOSIÇÃO do Supremo Tribunal Federal, a partir de 11/09/2020,
nos termos do art. 93, I, da Lei 8.112/1990, c/c a Resolução nº 05/2008-CJF, o servidor
HIPÓLITO ALVES CARDOZO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança
e Transporte, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau, da Seção
Judiciária do Distrito Federal, para exercer cargo em comissão.

II-REVOGAR, a partir da aludida data, a cessão para a Procuradoria Geral da
República, autorizada pela Portaria Presi 9486065, de 22/12/2019, publicada no Diário
Oficial da União, Seção 2, de 10/01/2020.

Des. I'TALO FIORAVANTI SABO MENDES

PORTARIA Nº 11.164.419, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020

O VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, NO
EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em
vista o constante nos autos do PAe 0025984-13.2019.4.01.8000, resolve:

I - COLOCAR À DISPOSIÇÃO da Subseção Judiciária de Ipatinga, nos termos do
art. 93, I, da Lei n. 8.112/1990, c/c a Resolução n. 05/2008-CJF, a servidora ELOISA CRUZ
MOREIRA DE CARVALHO, Técnica Judiciária, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal da
Justiça Federal de Primeiro Grau, Sede da Seção Judiciária de Minas Gerais, para exercer
cargo em comissão.

II - CONCEDER à servidora supracitada 10(dez) dias de trânsito, nos termos do
disposto no art. 18 da Lei n° 8.112/90.

Des. FRANCISCO DE ASSIS BETTI

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
ATO Nº 2.846, DE 27 DE AGOSTO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 96, item I, letra "b", da Constituição da República, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 0018739-57.2020.4.03.8000 - SEI, resolve:

Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com
proventos integrais, nos termos do art. 3.º da Emenda Constitucional nº 47/2005,
assegurado pelo art. 3.º da Emenda Constitucional nº 103/2019, à servidora SANDRA
REGINA DA SILVA GASPAR, Registro Funcional nº 1634, ocupante do cargo de Analista
Judiciário, Área Judiciária, Classe "C", Padrão 13, do Quadro Permanente de Pessoal do
Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com a vantagem pessoal nominalmente
identificada prevista no art. 62-A da Lei nº 8.112/90, com redação da Medida Provisória nº
2.225-45/2001, incorporada nos critérios da redação original do art. 62, § 2.º da Lei nº
8.112/90, combinado com o art. 3.º da Lei nº 8.911/94, e nos termos do art. 3.º da Lei nº
9.624/98; com o adicional por tempo de serviço, previsto no art. 67 da Lei nº 8.112/90 e
alterações posteriores; e com o adicional de qualificação (especialização), previsto nos arts.
14 e 15, inciso III, § 1.º, da Lei nº 11.416/2006.

Des. MAIRAN GONÇALVES MAIA JUNIOR

ATO Nº 2.850, DE 1º DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 0004609-98.2016.4.03.8001 - SEI, resolve:

REVERTER, a partir de 30 de maio de 2020, nos termos dos arts. 222, inciso
IV, e 223 da Lei n.º 8.112/1990, com redação da Lei n.º 13.135/2015, uma cota de
Pensão Estatutária Temporária, concedida anteriormente a RAFAELA ROCHA MO N ACO,
filha da servidora WALDECI DE FÁTIMA ROCHA MONACO, cargo de Técnico Judiciário,
Área Administrativa, Classe "C", Padrão 13, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de
1.º Grau - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em favor do beneficiário de Pensão
Vitalícia, EDUARDO TAMBASCO MONACO, viúvo, passando este a perceber 100% (cem
por cento) do benefício.

Des. MAIRAN GONÇALVES MAIA JUNIOR

ATO Nº 2.851, DE 1º DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º
0023637-16.2020.4.03.8000 - SEI, resolve:

EXTINGUIR, nos termos do artigo 216, § 1.º, da Lei n.º 8.112/1990, em sua
redação original, a pensão estatutária instituída pela servidora MARIA JOSÉ CLIVATI DO
AMARAL, Registro Funcional n.º 2245, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Federal
da 3.ª Região, a partir de 11 de junho de 2020, data do óbito do beneficiário Delcio
Amaury do Amaral, último pensionista habilitado.

Des. MAIRAN GONÇALVES MAIA JUNIOR

ATO Nº 2.853, DE 4 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e com base no artigo 96, inciso I, letras "b" e "e" da Constituição
da República, resolve:

NOMEAR, em virtude de habilitação em concurso público, obedecida a ordem
de classificação, o candidato RAFAEL PEREIRA BORGHI para exercer o cargo de ANALISTA
JUDICIÁRIO - ÁREA ADMINISTRATIVA, Classe "A", Padrão 1, conforme Lei n.º 11.416, de 15
de dezembro de 2006, e alterações posteriores, do Quadro Permanente de Pessoal do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em vaga decorrente da aposentadoria de Lourenço
de Gouveia Vieira Coelho.

Des. MAIRAN GONÇALVES MAIA JUNIOR

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE
PORTARIA Nº 192, DE 1º DE SETEMBRO DE 2020

A DESEMBARGADORA DENISE CASTELO BONFIM, PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO ACRE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
19, inciso LV, do Regimento Interno, considerando o que consta no Processo SEI n.
0001450-03.2020.6.01.8000 e artigo n. 55 da Lei 9.784/1999, resolve:

Art. 1º REVOGAR os efeitos da Portaria da Presidência n. 45/2018 (0196025),
anteriores a 16/04/2018, e CONVALIDAR os efeitos posteriores, a partir da data mencionada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DENISE BONFIM

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
PORTARIA Nº 262, DE 23 DE JULHO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 37 da Lei n.º 8.112, de 11.12.1990, na
Resolução n.º 146/2012 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no art. 23 da Resolução n.º
23.563/2018 do TSE e na Instrução Normativa n.º 01/2016 deste Tribunal, e o constante no
Processo SEI n.º 0061192-79.2019.6.05.8000, resolve:

Art. 1º Redistribuir o cargo efetivo de Técnico Judiciário - Área Administrativa
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, criado pela Lei n.º 6.082 de 10/07/1974, em
reciprocidade por triangulação, com cargos de idêntica natureza, da seguinte forma:

Mara Ronise da Conceição Madureira, servidora do Tribunal Regional Eleitoral
da Bahia - Cartório da 121ª Zona Eleitoral/Porto Seguro para o Tribunal Regional Federal da
1ª Região - Subseção Judiciária de Montes Claros/MG;

Sérgio Adry Midlej, servidor do Tribunal Regional Federal da 1ª Região -
Subseção Judiciária de Montes Claros/MG para o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
Territórios - 1ª Vara Criminal de Planaltina e

Antônio Gerardo Chaves Júnior, servidor do Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e Territórios - 1ª Vara Criminal de Planaltina para o Tribunal Regional Eleitoral da
Bahia - Cartório da 121ª Zona Eleitoral/Porto Seguro/BA.

Des. JATAHY JÚNIOR

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
PORTARIA Nº 453, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso XXIX do Regimento Interno deste
Tribunal, e considerando o contido no Processo Administrativo Digital nº 11693/2020, resolve:

Art. 1º DECLARAR a vacância de um cargo de Analista Judiciário, Apoio
Especializado Contabilidade, Classe A, Padrão 2, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
criado pela Lei nº 8868/1994, em virtude de posse do servidor DANILLO MARCUS MOREIRA
em outro cargo público inacumulável, com fulcro no artigo 33, inciso VIII, da Lei nº
8112/1990, Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a
partir de 02 de setembro de 2020.

Des. TITO CAMPOS DE PAULA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
ATO Nº 267, DE 10 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, considerando a edição da Resolução TRE/RJ nº
1147/2020 em 26/08/2020, em especial o previsto no art. 11, que prevê que os atos
pertinentes deverão ser publicados no prazo de 30 dias após a publicação da Resolução;

CONSIDERANDO as indicações efetuadas nos processos SEI nº
2020.0.000038819-8 e 2020.0.000038417-6, e

CONSIDERANDO o que consta do processo SEI nº 2020.0.000039283-7, resolve:
Art. 1º Nomear o servidor JORGE HENRIQUE CARDOSO BATALHA, Tenente

Coronel PM do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, cedido
para este Tribunal, para ocupar o Cargo em Comissão de Assessor de Pesquisa e Análise,
Nível CJ-2, da Assessoria de Pesquisa e Análise do Gabinete da Presidência, ficando,
consequentemente, exonerado do Cargo em Comissão de Assessor Especial II, Nível CJ-2,
da Assessoria Especial da Presidência, ambos do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de
Janeiro.

Art. 2º Designar o servidor LUIZ OTAVIO ALTMAYER ODAWARA, Tenente Coronel
PM do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, cedido para este
Tribunal, para exercer a Função Comissionada de Assistente V, Nível FC-5, da Assessoria de
Pesquisa e Análise do Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de
Janeiro.

Art. 3º Designar o servidor ANDRE EDUARDO SA NOUALS, 2º Sargento PM do
Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, cedido para este
Tribunal, para exercer a Função Comissionada de Assistente I, Nível FC-1, da Assessoria de
Pesquisa e Análise do Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de
Janeiro.

Art. 4º Nomear a servidora SORAYA PREVITALI MORISSON, Técnico Judiciário do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para ocupar o Cargo em Comissão de Assessor Especial,
Nível CJ-2, da Assessoria Especial do Gabinete da Presidência, ficando, consequentemente,
exonerada do Cargo em Comissão de Assessor Especial I, Nível CJ-2, da Assessoria Especial
da Presidência, ambos do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro.

Art. 5º Nomear o servidor FREDERICO AUGUSTO GRIMBAUM DE CASTRO
GUERRA, Analista Judiciário do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para ocupar o Cargo em
Comissão de Assessor II, Nível CJ-2, da Assessoria de Segurança da Informação do Gabinete
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